
399.756-0 SSP/SP e 
Comarca de Jardrnop 
iurbon 

SP, na Rua Maria 1ff 

n6CNPJ/MF 
taça Cel. João 
ira, brasileiro, 
0, residente e 
Paula Lico, no 

[ES LTDA - ME,- inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
t98.536.113, cbth esöritório na cidade de Ribeirao 
azo, no  1606, Bairro: Campos ElIseos, CEP 14080-
cia Luz Alves, brasiLeiro, casado, empresário RG n° 

Câmara jJiTunitipatbc 3farbiu0, p0I15 
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CONTRATO N.° 002/2018 
Processo Administrativo O  003/2018 

IRA 

metálicos que celebram 
ea cinpresa Reypel 

196/0001..74, (Processo 

e eondicOes seguintes: 

I. I CONTRATANTE CA 
sob on.° 66.998.78i000IAI 
Guimaräes, no oo, neste ato i 
casado, porta4or  do RU n.° 
domiciliado neste Municip.ic 
150, Bairro Residenpial Vila 

1.2. CONTRATADA; 
03.590.186/0001-74. in 
Preto - SP, na Avenida 
730, neste ato represer 
6.172.066 SSP/RJ e CP 

13 FUNDAMENTO LEGAL 
• inciso II do artigo 24 da Lei Federal nP 8.666/93; e, - 
• Autorização Administrativa para Processo Administrativo no 003 de 24/04/2018, parte 

integrante deste instrumento, assim como todas as clausulas e eondiçOes contidas nas peças que 
compôe 0 processo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
- OBJIETO - 

2.1. ContrataçAo da empresa ora CONTRATADA para locaçAo de 02 (dois) rnodulos (containers) 
metalicos - almoxarifado - de sua propriedade, para atender as necessidades da CONTRATANTE, 
sendo ambos para armazenamento de materiais de almoxarifado, de escritório e mobiliário. 
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TE 
UE 

a 	0 
ValarMensal 

containers 
Valor 

Totn -Ivies 	
* 

01 01 Unid. LocaçAo 	de 	01 	(urn) 	médulo 	Container 
almoxarifado, comas seguintes especificacoes: ES 500,00 R$ 500,00 

- 	Dimensôes: 2,40m x 12,00 mts, x.2,4,0 m  (altura 
intema); e, 	 - 

- 	Porta de acessocom fechadura 	- 	- 	- 

LocaçAo 	de 	01 	(urn) 	módulo 	Contliber 
02 01 Unid. almoxarifado, corn as seguintes espeeif.caçoer ES 300,00 115300,00 

- 	DimenSes -2,40  m x 6,00 in E 2,40 jn (alfura - 
- 	interna); e, 	 - 	 -- - - 

- 	I'orta de acesso com fechadura. 

- Valor Total Mensal 	 lzs 800,00 
- Valor Total das lcaçôes par ate 06 rneses - ES 4.800,00 - 

2.2. Os rnodulos serAo transportados e entregues pela CONTRATADA ate o endereço de utilizaçao 
que é a sede da CONTRATANTE, on seja: Praça Coronel JoaoGuirnaràes, if 60, JardinOpolis-SP., 
CEP 14680-000, e as despesas corn 	transporte 	- frete de entregaldevoluçàa - e serviço de 
carga/descarga, 	serâo suportadas pela CONTRATANTE, pelo preço certo' e determinado de R$ 
1.300,00 (urn mil e trezentos reais), observado o seguinte: 

a) ENTREGA: 	 - 

a.1 - frete: modulo de 12 metros de comprimento: R$ 400,00 
a.2 - descarga (carninhao munck): rnodulo de 12 metros de comprimento: L, 

L 
isento 

b.1 - frete: mOdulo de 06 metros de cOmprimento: - 	- 	 - R$ 250,00 
b.2 - descarga (carninhAo rnunck): modulo de 06 metros de comprirnerito: isento 
TOTAL............................................................................................................................ R$ 650,00 

b) DEVOLUcAO: 
a.1 - frete: módulo'de 12 metros de comprimento: R$ 400,00 
a.2 - carga (carninhão rnunck): modulo de 12 metros de comprimento: isento 
bi - frete: módulo de 06 metros de cornprimento: R$ 250,00 
b.2 - carga (caminhAo rnunck): modulo de 06 metros de comprimento: isento 
TOTAL......................................................................................................................... R$ 650,00 

CLAUSULA TERCEIRA 
PRAZO - VALOR - PAGAMENTO - REAJUSTAMENTO - D0TAçA0 

3.1. 0 presente contrato é valido pelo periodo de ate 06 (seis) meses, iniciando ern 04/05/2018 ate 
04/11/2018, sehdo perrnitida a devoluçâo antes do término do perlodo do contrato, por ambas as 
partes, considerando sempre o mës fechado. 
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TERRADAMANCA 

3.2. Dá-se como valor global para o presente contrato a irnportância de ate R$ 6.100,00 (seis mil e 
cern reais), quc corresponde ao valor de 06 (seis) meses do custo da locaçao de ambos os containers, 
já acrescidos das despesas de transporte entrega/devoluçAo e carga/descarga. 
3.3. Para fins de recebirnento, a CONTRATADA enviaré ate 28 (vinte e oito) dias, a nota fiscal on 
docurnento equivalente competente a CONTRATANTE, que fará o pagarnento em ate 05 (cinco) dias, 
após o referido prazo, diretamente para a CONTRATADA on via instituiçâo financeira. 
3.3.1. 0 custo referente a entrega (frete edescarga) será pago juntarnente corn o pagamento da. 
primeira locação e o custo da devoluçAo (frete e carga) serapago juntarnente corn o pagarnento da 
ultirna locaçao 
3.3.2. Fica estipulado.iio.cas 
das locaçOes e ocorrendo atr; 
lei. 
3.4. Todos os preços aqui p; 
vigéncia do presentecoritratc 
3.5. A cobrança do , frete e ca 	rga seth feita através 
3.6. Em caso de inãdirnrilêñc 	)r a 30 (trinta) dias oi 
reservando-se o direito a CONTRATADA de pfoceder a irnedi 
devida reintegração de posse, não caracterizandotal ato como un 
açOes judiciais on- extrajudiciais, cabIveis para o recebirnento do 
como para o ressarcirnento de despesas incorridas pelo CONI 
demais taxas ainda que näo estabelecidas neste contrato, sendo c 
de aluguel estabelecido na cláusula 3.2. 
3.7. As despesas decorrentes da execuçAo deste contrato correr 
da CArnara Municipal de Jardinopolis: 33.90.39.00.00.00.00 (O 
juridica). 

CLAUSULA QUARTA 
- DIREITOS E OBRIGAçOES BA CONTRATANTE - 

4.1. Seth responsavel por eventuais danos que eventualrnente venharn ocorrer corn Os módulos, 
durante o perlodo de locaçAo. 
4.2. Indicar em sua sede, o local exato onde será procedida a descarga dos rnOdulos, que deverá ser 
no châo, estar livre e desernbaraçado para perfeita ação do caminhAo inunck, observando que näo seth 
permitida a descarga por cirna de rnuros, portOes ou lugares altos. 
4.3. Efetuar o pagamento corn pontualidade e rnanter os módulos no rnesrno estando cm que recebeu, 
durante toda a locaçao. 
4.4. Mo podera haver cessAo, transferéncia on sublocaçao no todo ou em parte dos módulos durante 
a vigência do contrato. 

CLAUSULA QUINTA 
- OBRIGAçOES BA CONTRATADA - 

5.1. Responsabilizar-se por todo o curnprirnento do objeto, conforme preceitos da lei civil, criminal, 

Ic 2% (dois por cento) sob o valor 
orreção rnonetária, nos termos da 

ro podendo ser revistos durante a 

rnento fiscal cornpetente. 
o do contrato este seth rescindido, 
i retirada dos moduibs, corn a sua 
,ão de domicilio, scm prejuIzos de 
tébitos vencidos ou a yencer, bern 
ATANTE, transporte, remoçào e 
Lsideradó conio vencido o perlodo 

A conta da Dotaçào Orçarnentaria 
os Serviços de Terceiros - Pessoa 
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especialmente na forma prevista na Lei fl.0  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, conforme pactuado 
no presente instrumento. 

CLAUSULA SEXTA 
- DA RESCISAO - 

6.1. Constituem motivos 
que podera ser de forma 

78 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
NTE ou amigável, por acordo 
ide competente, desde que haja 

LeiFedetal n8.666/93, scm 

entre as partes, med: 
conveniência da CC 
6.2. Em caso de rés 
que haja culpa da C 
quando houver sofri 
63. A rescisàocoA 
artigo 80, incisos I 

atual unilateral pela CONTRATANTE 
IV da Lei Federal n° 8.666/91 

CLAUSULA SETIM 
- DA puBLIcAçAc 

7.1. 0 presente contratO seth publicado de forma rpsumida na imprensa oficial, nos termos do 
paragrafo unico do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93.  

CLAUSULA OITAVA 
DASDESPESAS DO CONThATO - 

8.1. Cada parte arcar4 coniIas..d:espesis decorréntes dos :ëUs atos 

CLAUSULA NONA 
- DA LAVRATURA E GESTAODO CONTRATO - 

9.1. Fica designada eomo gestora do contrato a servidora Ana Lñcia Malvestio Sisti, ocupante do cargo 
efetivo de Oficial de AdministraçAo da Câmara Municipal de Jardinopolis-SP, a quern cabe a 
verificaçäo da execuçâo do objeto do presente instrumento, em todos os seus termos e condiçOes. 

CLAUSULA DECIMA 
- DOFORO- 

10.1.0 Foro do presente contrato será o da Comarca de Jardinópolis-SP., exciuldo qualquer outro. 
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FINAL 

Para firmeza do que aqui ficou estipulado, at, - 
Sisti), Responsável do Serviço de Contratos ç 
Câmara Municipal de JardinOpolis, Iavrei o presc 
teor, depois de lido e achado conforme, e assrna 

Ana LUcia Malvestio 
luivamento do Setor de Licitaçao-Compras, da 
INSTRUMIENTO em 04 (quatro) cópias de igual 
1aspartes contratantes que a tudo assistiram. 

TESTEMUNTIAS: 

O mi/ion  
Nome: 
CPFn° 

Nome: 
CPFn° O¼( r-e5 aeg 	'- 
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TERMO 11W CIENCIEA E NOTIFICACAO 

CONTRATO N.°  002/2018 
Processo Administrativo no 003/2018 
Objeto: "Contrataçao da empresa ora CONTRATADA para locaçAo de 02 (dois) médulos 
(containers) metálicos - almoxarifado - de sua urooriedacle. nara aten der as necessidades da 
CONTRATANTE, sendo ambos para armazi 	 materials de almoxarifado, de 
escritório e inobiliario". 	 - 
Contratante: Câmara Municipal de Jardinópoli 
Contratada: REYPEL TRANSPORTES LTDA 

	
Cfl,.Fn 0  0190.186/0001-74 

Advogado(s): (*) 	 - 

Na qualidade de Contratante e Contratada, rep ctivamente, doTermo acima identificado, e, cientes 
do seu eventual encaminhamento an TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instruço e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTWICADO para, caso necessario, aeompanhar todos os atos da 
tramitaço processual, ate julgamento final e sua publi açäo e, se for o caso e de nosso interesse, para nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o dire to da defesa, irnerpor recursos e o que mais couber. 

Outrossim, declaramos estar èientes, doravante, de que todos os possiveis despachos e decisoes que 
vierern a ser tornados, relativamente ao aludido proce sso, serao pubhcados no Diário Ofieial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Cc ntas do Estado de So Paulo, de conformidade corn 
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneirc de 1993, iniciando:se, a partir de entâo, a contagern 
dos prazos processuais. 

Jardinopolis, 03 de rnáib de 2018 

PELA CONTRATANTE.... 
Assinatura:  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 	pfesidenciacamàrajardinopolis.sp.gov.br  
E-mail pessoal: 	 joseeuripedesferreiracamarajardinopolis.sp.gov.br  

PELA CONTItATADA: 
Assinatura: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

1 
Pascoal da Luz Alves 
reypel@reypel.com.br  
reypel@reypel.com.br  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituldo. 


